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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 705                                       Jardim Alegre,  Quarta-Feira,  13 de Junho de 2018 

EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO 001/2018 
 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA ENTIDADES SEDIADAS NO MUNICIPIO, CONFORME ART 24, § 2º, I DA LEI 13.019 DE 2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do 
dia 17/07/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de reunião, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
visando o Chamamento Público de Entidades sem fins lucrativo, para a formalização de parceria com o município, objetivando a 
atividade de ensino de Karatê, para crianças, adolescentes e jovens do município de Jardim Alegre. 

O edital e seus anexos poderão ser retirados no Paço Municipal situado à Praça Mariana Leite Felix, 800, CEP 86860-000, Jardim 
Alegre – PR, no período de 14/06/2018 a 16/06/2017, no horário de 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:30h ou no site do município 

www.jardimalegre.pr.gov.br 
 
 

Jardim Alegre, 13 de junho de 2018. 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
III TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
012/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2015, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A EMPRESA 
ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS LTDA  

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, 
nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ELOTECH INFORMATICA E 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Professor Giampero Monacci, n° 14, Bairro Jardim 

Horizonte , na cidade de Maringá – Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 80.896.194/0001-94, neste ato representado por seu 
responsável legal, Senhor Rudney Ricardo Rizziolli, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua Prof. Bento 
Fernandes Dias nº 243- Conjunto Habitacional Karina, na cidade de Maringá - Parana, portador da Cédula de Identidade nº 
9.702.155-4 -SSP-PR e do CPF/MF nº 115.528.968-46 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. 012/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2015, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato Administrativo nº. 
012/2015 e, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
012/2015 até o dia 07 de junho de 2019”. 
 
II - “Em decorrência da prorrogação da vigência contratual fica aditado o valor global contratado 
que era de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais) para o valor de R$ 337.787,76 
(trezentos e trinta e sete mil setecentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos) ”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
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para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de 

maio de dois mil e dezoito (22/05/2018). 
 
 
 

 
___________________________ 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 
 

_________________________________________________ 
                        ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS LTDA 

                           Rudney Ricardo Rizzioll– Responsável Legal 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________ 
Neni Aparecida Caroba Canterteze 
CPF: 432.188.739-91 

___________________________ 

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 
 
 

 
DECRETO Nº 65/2018 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº1071/2018: 

 
 

DECRETO   

  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 34.177,65 (trinta e quatro mil cento e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 

mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2035 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS IGDs  

530 - 3.3.90.30.00.00 - 936 Material de Consumo 2.000,00 

534 - 3.3.90.39.00.00 - 936 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 28.000,00 

536 - 4.4.90.52.00.00 - 936 Equipamentos e Material Permanente 4.177,65 

 TOTAL 34.177,65 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 34.177,65 

TOTAL 34.177,65 

TOTAL GERAL. 34.177,65 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito (13/06/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 66/2018 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 

Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº1072/2018: 

 
DECRETO   

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

06.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.365.0017.2022 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR  

3.3.90.93.00.00 - 129 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 33.000,00 

 TOTAL 33.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
I - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

129 FNDE - Unidade Escolar Infantil 32.116,48 

TOTAL 32.116,48 

 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários - Principal –  
FNDE - Unidade Escolar Infantil - 129 

883,52 

 TOTAL GERAL  33.000,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de junho de dois mil e dezoito (13/06/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 67/2018 
 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Le Municipal nº1073/2018: 

 
DECRETO   

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais) mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.001.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades de Divisão de Administração   

38 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

 TOTAL: 100.000,00 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

03.006 DIVISÃO DE ENGENHARIA  

03.006.04.122.0004.2060 Manutenção das Atividades de Divisão de Engenharia  

110 – 3.3.90.36.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  14.000,00 

 TOTAL: 14.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.002 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  

04.002.04.123.0005.2012 Manutenção das Atividades de Tributação  

186 – 3.3.90.40.00.00 – 000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

26.000,00 

187 – 4.4.90.52.00.00 – 000 Equipamento e Material Permanente 7.000,00 

 TOTAL: 33.000,00 

 TOTAL GERAL: 147.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
II – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO   

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2029 Manutenção de Cemitérios e Capela Mortuária   

489 – 4.4.90.61.00.00 – 000 Aquisição de Imóveis  147.000,00 

 TOTAL GERAL: 147.000,00 
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Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito (13/06/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 68/2018 
 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº1074/2018: 

 
DECRETO   

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) mediante as 

seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS E 
RECAP. 

 

4.4.90.51.00.00 - 893 OBRAS E INSTALAÇÕES 245.850,00 

 TOTAL 245.850,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União – Principal - RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS- CONTRATO DE REPASSE 
845990/2017/MCIDADES/CAIXA 

245.850,00 

T O T A L 245.850,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito (13/06/2018) 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 69/2018 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei municipal nº1075/2018: 

 
DECRETO   

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos Reais) mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

05.002.10.304.0012.2082 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL  

3.1.50.43.00.00 - 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 7.200,00 

 Total Geral: 7.200,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.002 DIVISAO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2029 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO E CAPELA MORTUÁRIA  

4.4.90.61.00.00 – 000 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 7.200,00 

 TOTAL 7.200,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito (13/06/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 70/2018 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 

Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº1076/2018: 

 
DECRETO 

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 203.700,00 (duzentos e três mil e setecentos reais) mediante as seguintes providências: 
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I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.20.606.0003.2031 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA  

3.3.90.39.00.00 - 813 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 203.700,00 

 Total Geral:  

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênio dos Estados – 
Principal - CONV. SEAB 13/2018 PROTOCOLO 
14.859.265-9 - MICROBACIA RIO PINDAÚVA 

203.700,00 

 TOTAL GERAL  203.700,00 

 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa Lei ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito (13/06/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 71/2018 
 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº1077/2018: 

 
DECRETO   

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos Reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 
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09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.20.606.0003.2031 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA  

496 -3.3.90.39.00.00 - 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 6.300,00 

 Total Geral: 6.300,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.002 DIVISAO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2029 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO E CAPELA MORTUÁRIA  

489 - 4.4.90.61.00.00 – 000 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 6.300,00 

 TOTAL 6.300,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezoito (13/06/2018) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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